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Resumo

Suspenséao e Interrupgdo do contrato de trabalho

Os fenomenos de suspenséo e interrup¢do do contrato de trabalho possue semelhancas e diferencas.
Vamos primeiro analisar as semelhancas:

e N&o ha extingcdo do contrato em hipéteses interruptivas, tampouco em hipéteses suspensivas, 0
contrato continua em vigor.

e Em regra, O empregador ndo pode efetuar a dispensa sem justa causa do empregado.

e O empregado ndo presta servico

e O empregado recebera, quando de seu retorno, os beneficios conquistados pela categoria durante a
interrupcdo ou suspensao - Art. 471/CLT

As diferencas entre interrup¢éo e suspensdo séo as seguintes:

e Na interrupcdo o empregado continua recebendo salario e na suspensao, ndo ha recebimento de
salério pago pelo empregador.

e Na interrupcdo o empregado recebe FGTS. Na suspenséo, ndo recebe.

e Na interrup¢éo, ha contagem do tempo de servico para fins de férias e 13° salario. Na suspenséo, o
tempo ndo sera computado.

Analisando as semelhancas e diferencas entre a interrup¢do e a suspensdo, podemos chegar a uma
coceituagédo:

A interrupcdo é a sustacdo temporaria da principal obrigacdo contratual do empregado com a manutengéo
dos demais efeitos contratuais.

A suspenséo € a sustacao temporéaria e reciproca das principais obrigacdes do contrato de trabalho com a
manutencao do vinculo empregaticio.
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